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EDITAL 08/2025


	Pregão Eletrônico nº 01/2025
	Data da abertura: 18/03/2025 às 08h no site www.bll.org.br




	Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, para o Plenário e salas da Presidência e Telefonia.




	Critério de Julgamento:
	Modo de Disputa:

	Menor preço global
	Aberto



	Valor máximo aceitável:

	De acordo com o item 3.1 deste edital - 



	Registro de Preços
	Visita Técnica
	Amostra
	Instrumento Contratual

	Não
	Não
	Não
	Contrato



	Pedidos de esclarecimentos e impugnações:

	Até 26/03/2025



	Endereço da Sede da Câmara Municipal de Birigui
	e-mail para comunicação
	Telefone:

	Av. Youssef Ismail Mansour, 850 – Jd. Alto do Silvares – Birigui/SP – cep 16.202-484
	licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br
	18 – 3649-3000




	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS


	Das 8h do dia 18/03/2025 até as 8h30min do dia 31/03/2025

	Término do Cadastro das propostas 31/03/2025 às 8h30min

	Abertura das propostas: 31/03/2025 às 8h30min

	Início da Disputa de Preços: 31/03/2025 às 8h45min

	Referência de Tempo: para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

	Local de acesso: www.bll.org.br – “acesso identificado”



Observação: Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da PREGOEIRA em sentido contrário.


Formalização de Consultas e maiores informações:

	Informações por correspondência deverão ser endereçadas ao Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Birigui, na Av. Youssef Ismail Mansour, 860 – Jardim Alto do Silvares – Birigui – SP – CEP 16.202-484
Fone: 18 – 3649-3000 – email licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br

Informações quanto ao cadastramento para participação do certame, diretamente através do site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 / 3097-4603 ou pelo email: contato@bll.org.br






PREÂMBULO
EDITAL Nº 08/2025

PROCESSO Nº 02/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 31/03/2025 às 8h45 min.
LOCAL: site bll.org.br 
A Câmara Municipal de Birigui, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, por intermédio de seu Presidente ao final subscrito, e de Sua Pregoeira, torna público que realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço global, objetivando a aquisição de aparelhos de ar condicionado, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

Este certame utiliza-se do aplicativo “licitações”, do Portal Eletrônico: conforme convênio de cooperação técnica.
As propostas serão enviadas por meio eletrônico através de data estipulada neste edital e site da Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil.

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS


	Das 8h do dia 18/03/2025 até as 08h30min do dia 31/03/2025

	Término do Cadastro das propostas 31/03/2025 às 8h30min

	Abertura das propostas: 31/03/2025 às 8h30min

	Início da Disputa de Preços: 31/03/2025 às 8h45min

	Referência de Tempo: para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

	Local de acesso: www.bll.org.br – “acesso identificado”


Observação: Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da PREGOEIRA em sentido contrário.

Formalização de Consultas e maiores informações:

	Informações por correspondência deverão ser endereçadas ao Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Birigui, na Av. Youssef Ismail Mansour, 860 – Jardim Alto do Silvares – Birigui – SP – CEP 16.202-484
Fone: 18 – 3649-3000 – email licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br

Informações quanto ao cadastramento para participação do certame, diretamente através do site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 / 3097-4603 ou pelo email: contato@bll.org.br



1. EMBASAMENTO LEGAL


1.1 O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Leis Complementares nº 123 de 14/12/2006, nº 147 de 07/08/2014 e Decreto Municipal nº 7.495 de 25/01/2024, com suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
2. OBJETO


2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar condicionado, para instalação nas seguintes dependências da Câmara Municipal de Birigui: plenário e nas salas da Presidência e telefonia, conforme especificações constantes no Anexo I do referido edital, – Pregão Eletrônico 01/2025 – Processo 02/2025
2.2 - Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes     do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital.

3. PREÇOS REFERENCIAIS


3.1. O valor máximo a ser pago para aquisição dos aparelhos de ar condicionado, é de R$ 71.951,55 (setenta e um mil, novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), conforme especificações abaixo:

Lote 01 – No valor total de R$ 71.951,55 - composto pelos seguintes itens:


	ITEM
	QUANT
	PRODUTO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	01
	Aparelho de Ar Condicionado Split, tecnologia inverter, 9.000 (nove mil) BTUS, frio, 220v, com função desumidificação, temporizador, inclui controle remoto;

	R$ 3.603,33
	R$ 3.603,33

	2
	01
	Aparelho de Ar Condicionado Split, tecnologia inverter, 18.000 (dezoito mil) BTUS, frio, 220v; com função desumidificação, temporizador, inclui controle remoto;

	R$ 4.134,22
	R$ 4.134,22

	3
	04
	
Aparelho de Ar Condicionado Piso Teto, tecnologia inverter, 60.000 (sessenta mil) BTUS, frio, 220v, com função desumidificação, temporizador, inclui controle remoto.

	R$ 16.053,50
	R$ 64.214,00




4. PRAZO


4.1. O prazo de entrega dos aparelhos de ar condicionada, será de 30 dias corridos, após a homologação do presente certame. 
4.2. A prorrogação será formalizada mediante celebração dos respectivos termos de aditamento do contrato, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR


5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
5.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 / 3097-4603 / (41) 99264-7677 / (41) 99203-9595, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, conforme   artigo 14 da legislação vigente;
b) que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021;
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- Plenário).

6. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO


6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através de procuração, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site www.bll.org.br.
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.7 A participação no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos.
6.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
6.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em  especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar a contratação;
l) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

8.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
8.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br ou protocolada na sede da Câmara Municipal, na Av. Youssef Ismail Mansour, 850 – Jardim Alto do Silvares – Birigui /SP – CEP 16.200-484
8.3 - Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
8.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
8.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados             a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente no endereço de e-mail indicado no item 8.2 deste Edital.
8.6 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
8.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
8.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
9.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
9.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da   declaração de ME/EPP para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de     preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate art. 44 e 45 da LC 147/2014.
9.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.5 - Havendo   alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será   assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis   por   igual período, a critério da PREGOEIRA, para a regularização da documentação, pagamento   ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
9.8 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
9.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA


10.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
10.2 - Valor unitário por item
10.3 - Descrição detalhada do objeto, todas as especificações contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos.
10.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
10.6 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou outro pretexto.
10.7 - Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
11. REFERÊNCIA DE TEMPO


11.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema  eletrônico e na documentação relativa ao certame.
12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
12.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
12.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
12.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
12.3 -O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente  estas participarão da fase de lances.
12.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
12.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
12.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
12.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
12.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
12.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 100,00 (cem reais) do último valor do lance ofertado.
12.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando a Pregoeira definir uma margem de lance para o item.
12.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
12.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
12.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
12.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
12.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço, como sendo o menor preço global.
12.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.17 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
12.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
12.19 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.
12.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
12.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
12.22 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
12.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
12.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
12.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar     melhor oferta.
12.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele  previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.
12.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
12.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
12.27.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
12.27.2 -A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatros) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
12.27.3 - Após a negociação do preço, a Pregoeira de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
13.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
13.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
13.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
13.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
13.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatros) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
13.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela Pregoeira.
13.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
13.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
13.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
13.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data para a sua continuidade.
13.10 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de  melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
13.10.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
13.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
13.12 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
13.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
14.2 – Sicaf
14.2.1 - Consulta de Apenados de Impedimento de Contrato/Licitação no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP (www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados)
14.2.2 - Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://www.portaldatransparencia.gov.br).
14.2.3 - Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3).
14.2.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
14.2.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
14.3 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
14.4 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
14.4.1 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
14.5 - No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
14.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatros) horas, sob pena de inabilitação.
14.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
14.7.1 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
14.7.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
14.7.3 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
14.8 -Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

15- DA HABILITAÇÃO


15.1 - DOCUMENTAÇÃO
15.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
15.1.2. 
a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio (www.portaldoempreendedor.gov.br);
c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

15.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, de acordo com o inciso I do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, de acordo com o inciso II do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, de acordo com o inciso III do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
OBSERVAÇÃO: caso a empresa não tenha, ou seja, isento da inscrição estadual, apresentar declaração firmada pelo responsável legal da empresa.
d) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, de  acordo com o inciso IV do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho, de acordo com o inciso V do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021

** De acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, será também válida e aceita a certidão única relativa aos créditos tributários federais.

15.2.1.1. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção.

15.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, 30 (trinta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do art. 69º da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021. No caso de empresas que estejam em recuperação judicial e extrajudicial, as mesmas deverão apresentar:


15.1.5. OUTROS DOCUMENTOS

a) Declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, devidamente assinado pelo responsável legal da empresa. A declaração solicitada deverá vir acompanhada de documento comprobatório por órgão competente demonstrando que a empresa se enquadra como ME ou EPP, sendo aceito a Certidão Simplificada ou a Declaração de enquadramento;
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1.999;
c) Declaração de Emprego de mão de obra;
d) Declaração de aceitação plena e total das condições deste Edital;
e) Declaração de que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme legislação vigente pertinente ao seu ramo de atividade;
f) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos.

Obs: As declarações acima mencionadas poderão constar em uma Declaração Unificada, conforme modelo no Anexo II.

15.1.5 Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatros) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá conter:

a) Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da proponente;
b) Número deste Pregão;
c) 	Preço: deverá apresentar proposta realinhada, podendo utilizar o modelo de proposta do Anexo III.
d) Condições de pagamento: Em 05 (cinco) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, mediante depósito bancário, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
e) Citar na Proposta dados bancários para depósito. A licitante deverá informar dados pessoais (nome, cargo, RG e CPF), e-mail pessoal e institucional do responsável.
f) A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data do certame, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.
16.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
16.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
16.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
16.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
17.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
17.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
17.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
17.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
17.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
18.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO


19.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação.
20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE


20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
20.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
20.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Câmara Municipal previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
20.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
20.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Câmara Municipal, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou instrumento equivalente.

21. LOCAL DE ENTREGA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO


21.1 – Os objetos do presente Edital, deverão ser entregues em horário comercial, no prédio da Câmara Municipal de Birigui, localizado na Avenida Youssef Ismail Mansour, 850 – Jardim Alto do Silvares, em Birigui/SP 
21.2 - O fornecedor responsabilizar-se-á pelo transporte até o local de entrega indicado neste edital.
22. DA FORMA DE PAGAMENTO


22.1 - O pagamento somente será efetuado em até 10 (dez) dias, após a entrega dos aparelhos de ar condicionado, mediante a apresentação da Nota Fiscal eletrônica.
22.2 - Para efeito de pagamento a Nota Fiscal deverá estar autorizada pelo gestor do contrato.
23. DAS OBRIGAÇÕES PARA A LICITANTE VENCEDORA


23.1 - Remissão ao Termo de Referência. Cumprir integralmente as ações previstas do Termo de Referência no Anexo I.
24. RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS


24.1 - Para atender as despesas oriundas desta aquisição serão utilizados recursos da dotação orçamentária:
01 - PODER LEGISLATIVO – 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL – 01.031.0001.1004.000 – Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes para Manutenção do Legislativo – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – Ficha 3

25. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


25.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
25.1.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
25.1.2. - Não mantiver a proposta;
25.1.3 - Apresentar documentação falsa;
25.1.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
25.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
25.1.6 - Cometer fraude fiscal;
25.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo;
25.1.8 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
25.1. 9 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
25.2 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
25.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
25.2.2 - Multa de 10.% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
25.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
25.2.3 - Impedimento de licitar e de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de até cinco anos;
25.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
25.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
25.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo.
25.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
25.8 - O andamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Camara Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
25.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Cãmara poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
25.9 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
25.10 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Daep, observado o princípio da proporcionalidade.
25.11 - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.12 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

 26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente  transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
26.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
26.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
26.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
26.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
26.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e www.birigui.sp.leg.br; nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
26.10 - O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicado às licitantes mediante publicação no site oficial da Câmara Municipal de Birigui www.birigui.sp.leg.br

27. DO FORO

27.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Birigui, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

28 – ANEXOS DO PRESENTE EDITAL


28.1 - Integram o presente Edital:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho;
Anexo V – modelo para credenciamento;
Anexo VI – Minuta do Contrato;

28.2 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege o presente certame.
28.3 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser solicitadas através do e-mail: licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br ou na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Birigüi, na  Av. Youssef Ismail Mansour, 860 – Jardim Alto do Silvares – Birigui – SP. 

Birigui, XX de março de 2.025.



  REGINALDO FERNANDO PEREIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL















ANEXO I



1. OBJETO

A presente licitação tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar condicionado para a nova sede própria da Câmara Municipal de Birigui, conforme quantidades, condições e especificações descritas abaixo:

	ITEM
	QTDE
	UND
	DESCRICAO

	1
	01
	UN 
	Aparelho de ar condicionado  HI WALL INVERTER DE 9.000 BTUS com tensão 220 volts, gás refrigerante ecológico R-410A, ciclo frio, controle de remoto com display de cristal líquido, classificação energética A, função ECO e SWING, com serpentina de cobre, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização central de fácil leitura, com ajuste de temperatura eletrônica de 18  a 30 graus, desumidificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste automático de fluxo de ar, timer programável, na cor branca, com garantia total de 1 ano.


	2
	01
	UN 
	Aparelho de ar condicionado  HI WALL INVERTER DE 18.000 BTUS com tensão 220 volts, gás refrigerante ecológico R-410A, ciclo frio, controle de remoto com display de cristal líquido, classificação energética A, função ECO e SWING, com serpentina de cobre, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização central de fácil leitura, com ajuste de temperatura eletrônica de 18  a 30 graus, desumidificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste automático de fluxo de ar, timer programável, na cor branca, com garantia total de 1 ano.


	3
	04
	UN 
	Aparelho de ar condicionado SPLIT piso teto de 60.000 BTUS, com tecnologia convencional, tensão de 220 volts, ciclo frio, controle remoto com display em cristal líquido, classificação energética A, função ECO e SWING, com serpentina de cobre, redução do nível de ruído, fluxo de alta eficiência, visualização central de fácil leitura, com ajuste de temperatura eletrônica de 18  a 30 graus, desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, ajuste automático de fluxo de ar, timer programável, na cor branca, com garantia total de 1 ano.



 

2.  JUSTIFICATIVA
A aquisição dos equipamentos destina-se a nova demanda da Câmara Municipal, pois com a mudança para o prédio próprio, com maior número de salas e com plenário acoplado, teremos a necessidade de adquirir novos condicionadores de ar para todas as repartições.

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada, em até 30 (trinta), após do respectivo contrato e nota de empenho;

3.2. Os equipamentos deverão ser entregues no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, na Av. Youssef Ismail Mansour, 860 – Jardim Alto do Silvares – Birigui – SP – CEP 16.202-484;

3.3.  Frete, carga, descarga por conta do fornecedor.







ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

					“DECLARAÇÃO”

À
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
At. – Pregoeira Oficial
Ref.: Edital n.º XX/2025 - Pregão n.º XX/2025


		(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço   completo)...., inscrita no CNPJ sob n.°  ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.
		Por ser verdade assina a presente

		..................., ............... de ................................ de 2025.
	
		-----------------------------------------------------------
			Razão Social da Empresa
			Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
			N.° do documento de identidade


OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado a proposta.


ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO.

“DECLARAÇÃO”

À
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
At. – Pregoeira Oficial
Ref.: Edital n.º XX/2025 - Pregão n.º XX/2025
			
			(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço  completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes.
					Por ser verdade assina a presente.
					_________,______ de _______________ de 2025.
					Razão Social da empresa
					Nome do responsável/procurador
					Cargo do responsável/procurador						                              Nº do documento de identidade



OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado a proposta.    


ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO

				          “DECLARAÇÃO”
À
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
At. – Pregoeira Oficial
Ref.: Edital n.º XX/2025 - Pregão n.º XX/2025
				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço Completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, ne ste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
				Por ser verdade assina a presente.
			..................., ............... de ................................ de 2025.
			___________________________________________________
[bookmark: _Hlk192855489]				Razão Social da Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				N.° do documento de identidade


OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado a proposta    


ANEXO V

(M O D E L O) -  CREDENCIAMENTO


Pelo presente, a empresa................................., CNPJ nº .........................................., com sede na  (Rua/Av.)................................................, através de seu representante legal infra-assinado, outorga  o(a) Sr.(a) ...................................., RG nº ......................, amplos poderes para representá-la junto a Câmara Municipal de Birigui, no Pregão nº XX/2025, Edital nº XX/2025, inclusive para formular ofertas e lances  verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, responder administrativa e judicialmente por seus atos, enfim praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

                                   _______________, _____ de ______________ de 2025.


                                    _________ _____________________________________
	
Razão Social da Empresa
			Nome do responsável/procurador
			Cargo do responsável/procurador
			N.° do documento de identidade






OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado a proposta.  



ANEXO VI


MINUTA DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI.

CONTRATO Nº XX/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025    –     PROCESSO Nº 02/2025



I - QUALIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
ENDEREÇO : Youssef Ismail Mansour, 850 - Jardim Alto do Silvares
CIDADE : Birigüi - SP
C.N.P.J. : 49.577.760/0001-55
REPRESENTANTE: Reginaldo Fernando Pereira, Presidente;
CONTRATADA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CIDADE :  xxxxxxx - xx
C.N.P.J.. :  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
INSC. ESTADUAL : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;  
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	
  
II – OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar condicionado, para o Plenário, sala da Presidência e Telefonia da Câmara Municipal de Birigui, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital 08/2025.

III – PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste instrumento de contrato;

IV – VALOR : R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) por xxxxxxxxxxxxx conforme a proposta vencedora;

V - LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Lei Federal 14.133, de 2021, Leis Complementares de 14/12/2006 e nº 147 de 07/08/2014, Decreto Municipal nº 7.495 de 25/01/2024 e Lei Orgânica do Município de Birigüi;

VI - RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação do orçamento municipal vigente:  01 - PODER LEGISLATIVO – 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL – 01.031.0001.1004.000 – Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes para a Manutenção do Legislativo – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES; FICHA 3.

VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O Pagamento será efetuado em até 10 dias, após o recebimento da nota fiscal e entrega dos equipamentos;

VIII – DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE:

1 - Todos os documentos da Licitação, objeto do presente contrato;
2 - As Leis identificadas no item “ V “;
3 - A proposta da CONTRATADA, no que tiver sido aceito pela CONTRATANTE;

IX - PENALIDADES: De acordo com a legislação pertinente; 

X -  FORO: Comarca de Birigüi, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem de acordo, firmam as partes este contrato em três vias de igual valor e teor, na presença de duas testemunhas.

Câmara Municipal de Birigüi, aos xxxxx do mês de xxxxxxx de dois mil e vinte e cinco.

Pela Câmara Municipal de Birigüi:	

								
 REGINALDO FERNANDO PEREIRA,
       PRESIDENTE.

  	Pela Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxx




TESTEMUNHAS:

CÁSSIA MOIMAZ TOSSATTO NOGUEIRA		JOVANA C. DEMARQUI NOGUEIRA.

VISTO;

Birigüi, em 14 março de 2025.

FERNANDO BAGGIO BARBIERE,
OAB/SP 298.588.
2
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